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É FORNECIMENTO   DE CAMINHONETES ZERO-QUILÔMETRO,  
TRAÇÃO  4X2,  CABINE  DUPLA,  EM  CONSONÂNCIA COM  O  QUE  
FOI  ESTABELECIDO  NO  ESTUDO  DE  COMPONENTE INDÍGENA  E  O  
PLANO  BÁSICO AMBIENTAL,  PARA  AS  OBRAS  DE IMPLANTAÇÃO    
E    PAVIMENTAÇÃO    DA    MT-170/206/208/418 (ANTIGA  BR-174), 
CONFOME DISPOSTO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
SINFRA-PRO-2025/10270.03.

Art. 2º  Designar como Fiscal de Obra o servidor: ENG.º LOURIVAL 
ALVES - MATRÍCULA Nº 59112, com a missão de acompanhar e fiscalizar 
os serviços, elaborar medições, calcular reajustes, propor aditivos de 
prazos e valores e executar demais atos atinentes à execução do objeto 
contratado, observando as cláusulas contratuais, a legislação e normas 
correlatas vigentes, e ao final, elaborar o Termo de Recebimento Provisório, 
conforme prevê a alínea “a”, do artigo 140, Lei Federal nº. 14.133/2021.

Art. 3º Designar como Fiscal Substituto os servidores: o 
ENG.º IMAD MOHAMAD FARES JUNIOR - MATRÍCULA Nº 355661  
(SUBSTITUTO 1) E ENGª ANA CLAUDIA BURIN ARNAUT DE SOUSA 
CARNEIRO - Matrícula nº 208752 (SUBSTITUTA 2), com a missão de 
exercerem a função de Fiscal de Obra nas ausências e/ou impedimentos 
legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas estabelecidas no 
Artigo 2º desta portaria.

Art. 4º Designar como Gestores do Contrato os servidores: 
JONATHAN LOPES DE SOUZA SANTOS, CLAUDIELLY MIRIANY DOS 
REIS COSTA - SUB I e JANAÍNA RICALA DE MORAIS SILVA MARONEZ 
- SUB II, para em conjunto ou isoladamente exercerem a gestão do contrato, 
com a missão de acompanhamento gerencial, competindo-lhe zelar pela 
correta instrução dos processos de medições, reajustes, aditivos de prazos 
e valores, procedimentos de penalização e demais atos inerentes a gestão, 
de forma a zelar pelo fiel cumprimento de suas cláusulas e prazos.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua 
publicação.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.					   
 Cuiabá-MT, 05 de Novembro de 2025.

Eng.º Stillac Vaz de Campos
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

<#E.G.B#1753026#13#1772190/>

Protocolo 1753026

<#E.G.B#1753161#13#1772335>

PORTARIA Nº 052/2025/SUEFOC/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de usas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, Capítulo VI, Art. 117, por meio da 
Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela portaria 
nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Instrumento Contratual nº 
136/2025/00/00 - SINFRA, firmado com a empresa Barracon Construtora 
Ltda, cujo objeto é Execução dos serviços de pavimentação de diversas 
ruas da comunidade Morrinhos, localizada no município de Santo 
Antônio De Leverger-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal do Serviço o servidor Eng.º Marcos Camilo 
Panisson com a missão de acompanhamento, fiscalização do serviço, 
cumprimento e observância das cláusulas contratuais, legislação vigente 
e normas correlatas, efetuando medições, reajustes, aditivos de prazos, 
valores e demais atos atinentes a execução do objeto contratado, e ao final, 
elaborar o Termo de Recebimento Provisório, conforme prevê a alínea “a”, 
do artigo 73, da Lei nº 8.666/93.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Eng.º Ely Ferraz 
Ribeiro, com a missão de exercer a função de Fiscal do Serviço nas 
ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Designar como Gestora do Contrato a servidora Juliana 
Almeida Borges para exercer a gestão do contrato, com a missão de 
acompanhamento gerencial, competindo-lhe a instrução dos processos 
de medições, reajustes, aditivos de prazos, valores, procedimentos de 
penalização, indicação de dotação orçamentária, empenho e demais atos 
inerentes à gestão deste contrato, de forma a zelar pelo fiel cumprimento de 
suas cláusulas e prazos.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 05 de novembro de 2025.

RAFAELA DAMIANI
Secretária Adjunta de Cidades

*Original assinado
<#E.G.B#1753161#13#1772335/>

Protocolo 1753161

SESP

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1751687#13#1770776>

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ARP Nº 013/2024/SESP

DA ESPÉCIE: Termo Aditivo À ARP Nº 013/2024/SESP, que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP e as empresas JOBE LUV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, S.O.S SUL RESGATE-COMERCIO E 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA, BRASIMPEX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E ESPORTIVOS LTDA, 
TECNO LACER FIRE TECNOLOGIA CONTRA INCENDIO LTDA, MB COMERCIO DE MAQUINAS FERRAMENTAS E SERVICOS LTDA, COMERCIAL 
TRIUNFO LTDA, RESGATECNICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE LTDA.
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como finalidade a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA dos preços registrados, nos LOTES 01, 
02, 03, 04, 06, 06.1, 07, 010, 011, 012 e 013 da Ata de Registro de Preços nº 013/2024/SESP, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da publicação no Diário Oficial do Estado, com a renovação do quantitativo originalmente registrado, nos termos do art. 205, §7º do Decreto Estadual nº 
1.525/2022.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência da ARP n° 013/2024/SESP por 12 (doze) meses a contar de 06/11/2025.

ITEM 001
JOBE LUV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - CNPJ: 46.973.126/0001-43

Tipo Item Código Descrição Un. 
Aquisição

Qtd. MARCA Vlr. Unit. Vlr. Total

Item 
001

1 1116708 CONJUNTO DE PROTEÇÃO PARA COMBATE A INCÊNDIO ESTRUTURAL, COMPOSTO POR 
CASACO (JAPONA) E CALÇA; O CASACO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM MULTI-CA-
MADAS, DOTADA DE ALÇA DE SALVAMENTO NA CINTURA ESCAPULAR; A CALÇA DEVERÁ 
POSSUIR SUSPENSÓRIO REMOVÍVEL; DEVERÁ TER UM REFORÇO PARA O JOELHO DE 
PARA ARAMIDA EMBORRACHADA. O TAMANHO DO REFORÇO PARA O JOELHO DEVERÁ TER 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 228 MM DE LARGURA X 250 MM DE ALTURA (9 POL. X 10 POL.), EM 
FORMATO RETANGULAR; TODO O CONJUNTO DEVERÁ POSSUIR FAIXAS FLUORESCENTE 
RETRORREFLETIVAS. DEVERÁ POSSUIR GRADE VARIADA DE TAMANHOS A SER DEFINIDA 
NO MOMENTO DA REQUISIÇÃO. CONJUNTO.

CJ 585,00

JOBE LUV 
/3836NFPA013839

NFPA01

R$ 
6.579,48

R$ 
3.848.995,80

R$ 3.848.995,80 (três milhões oitocentos e quarenta e oito mil novecentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos)
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ITEM 002

S.O.S SUL RESGATE-COMERCIO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA - CNPJ: 03.928.511/0001-66

Tipo Item Código Descrição
Un. 

Aquisição Qtd.
MARCA

Vlr. Unit. Vlr. Total

ITEM 
002

2 1099891

CAPACETE PARA COMBATE A INCÊNDIO - (PADRÃO EUROPEU) DEVERÁ OFERECER PROTEÇÃO 
INTEGRAL DO CRÂNIO E DA FACE CONTRA CHOQUES MECÂNICOS, CHAMAS, ELETRICIDADE E 
CALOR RADIANTE, QUE POSSUA CASCO EXTERNO E INTERNO, VISEIRA EXTERNA E INTERNA, 
PROTEÇÃO DE NUCA E ACESSÓRIOS, CONFORME O DETALHAMENTO TÉCNICO MÍNIMO DESTE 
TERMO DE ESPECIFICAÇÃO, DEVENDO SER CERTIFICADO PELAS SEGUINTES NORMAS 
TÉCNICAS EUROPÉIAS: EN166, EN170, EN171, EN443 E EN14458, BEM COMO CERTIFICADO 
DE CONFORMIDADE E2. O PESO DO CAPACETE COM O PROTETOR DE NUCA DEVE SER DE 
NO MÁXIMO 1.800 GRAMAS. O CASCO EXTERNO DEVE SER CONSTRUÍDO EM MATERIAL 
TERMO PLÁSTICO INJETADO, ISENTO DE FIBRAS, RESISTENTE A TEMPERATURA MÍNIMA DE 
180º, RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS, RESISTENTE A CHOQUES MECÂNICOS E NÃO 
CONDUTOR DE ELETRICIDADE. DEVERÁ POSSUIR UMA CRISTA LONGITUDINAL PARA ABSORÇÃO 
DE IMPACTOS. NAS LATERAIS DEVE TER UM ALOJAMENTO ADAPTADOR DE PLÁSTICO PARA 
AS LANTERNAS. DEVE SER APRESENTADO NAS SEGUINTES CORES BRANCA E AMARELA. 
O CASCO INTERNO DEVE SER RESISTENTE A IMPACTO E A CHAMAS, DOTADO DE SISTEMA 
INTERNO DE ABSORÇÃO DE CHOQUES, COMPOSTO POR CARNEIRA FORRADA COM MATERIAL 
ANTIALÉRGICO NA REGIÃO QUE SE ENCOSTA À PELE, REGULÁVEL POR MEIO DE CATRACA. 
O AJUSTE DA SUSPENSÃO DEVE SE LOCALIZAR NA PARTE INTERNA DO CASCO. NA PARTE 
POSTERIOR DA CARNEIRA DEVE HAVER UM DISPOSITIVO PARA ADEQUADA FIXAÇÃO DO 
PROTETOR DE NUCA ALUMINIZADO, QUE NÃO TRAGA RISCO DE LESÃO AO USUÁRIO. A CONCHA 
DE ESPUMA LOCALIZADA ENTRE A SUSPENSÃO E A PAREDE INTERNA DO CASCO EXTERNO, 
DEVE SER DE ALTA DENSIDADE PARA ABSORÇÃO DE IMPACTOS. A VISEIRA EXTERNA DEVE SER 
PRODUZIDA EM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA À TEMPERATURA (PONTO DE FUSÃO A 300ºC); 
A VISEIRA NÃO DEVE AMOLECER NEM QUEBRAR EM PRESENÇA DE TEMPERATURA ELEVADA 
E NEM DEVE APRESENTAR DISTORÇÕES; DEVERÁ POSSIBILITAR O USO DO EQUIPAMENTO 
DE RESPIRAÇÃO AUTÔNOMA, QUANDO INTRODUZIDA PARA DENTRO DO CAPACETE, FICANDO 
ALOJADA NO INTERIOR DO CASCO EXTERNO, PROTEGENDO CONTRA IMPACTOS SOFRIDOS. 
DEVE POSSUIR TRATAMENTO CONTRA ARRANHÕES EM AMBAS AS SUPERFÍCIES (INTERNA E 
EXTERNA) E TRATAMENTO ANTI-EMBAÇAMENTO, NA SUPERFÍCIE INTERNA. A VISEIRA INTERNA 
DEVE SER PRODUZIDA EM POLICARBONATO TRANSPARENTE, DO TIPO ÓCULOS, DE FORMA 
QUE SE AJUSTE AO CONTORNO DO ROSTO PARA A PROTEÇÃO DOS OLHOS; DEVE PERMITIR 
USO SIMULTÂNEO COM A VISEIRA EXTERNA E SER RETRÁTIL, COM ACIONAMENTO POR 
DISPOSITIVO EXTERNO, COM FREIO PARA IMPEDIR QUE A VISEIRA CAIA; QUANDO RECOLHIDA, 
DEVE FICAR NO MESMO COMPARTIMENTO DA VISEIRA EXTERNA E NÃO INTERFERIR NO FUN-
CIONAMENTO DESTA; DEVERÁ POSSUIR CORREÇÃO ÓPTICA PARA EVITAR DISTORÇÃO DE 
IMAGENS E TRATAMENTO CONTRA ARRANHÕES NAS SUPERFÍCIES INTERNA E EXTERNA. DEVE 
SER GRAVADA NA LENTE, ATENDENDO A NORMA EN166, A MARCA DO FABRICANTE, A CLASSE 
ÓTICA (1 OU 2), O SÍMBOLO DE RESISTÊNCIA MECÂNICA NO SEU NÍVEL A. A PROTEÇÃO DE NUCA 
DEVE SER EM MATERIAL FLEXÍVEL, ANTI-CHAMA, ALUMINIZADO, OFERECENDO PROTEÇÃO 
INTEGRAL DA NUCA FIXADA POR DISPOSITIVO ADEQUADO QUE NÃO TRAGA RISCO DE LESÃO 
AO USUÁRIO, E QUE PERMITA A SUA RETIRADA PARA LIMPEZA, E QUE IMPOSSIBILITE O DES-
PRENDIMENTO ACIDENTAL. OS CAPACETES DEVERÃO SER DOTADOS DE TIRA DE FIXAÇÃO, 
DO TIPO JUGULAR, CONFECCIONADA EM MATERIAL IGNÍFUGO, COM FIXAÇÃO POR MEIO DE 
ENGATE RÁPIDO OU POR VELCRO E AJUSTÁVEL, DE MODO QUE NÃO IMPEÇA O USO NORMAL 
DA FALA OU A RETIRADA INVOLUNTÁRIA DO CAPACETE DURANTE SEU USO; A JUGULAR DEVE 
SER PRESA AO CASCO EXTERNO POR MEIO DE BOTÕES METÁLICOS DE ALTA PRESSÃO, SENDO 
À BASE DE AJUSTE DOS BOTÕES PARAFUSADA À PAREDE INTERNA DO CASCO EXTERNO. OS 
CAPACETES DEVEM TER APROVAÇÃO DO COMITÊ EUROPEU DE NORMATIZAÇÃO (CE); DEVE 
ACOMPANHAR O MANUAL DE INSTRUÇÕES DE USO E MANUTENÇÃO, CONTENDO NO MÍNIMO 
INSTRUÇÕES SOBRE O NÍVEL DE PROTEÇÃO PROPORCIONADO PELO CAPACETE, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM E SOBRE LIMPEZA E MANUTENÇÃO, ESCRITO EM LÍNGUA PORTUGUESA; 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) EMITIDO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. UNIDADE.

UN 440,00

MARCA: 
MSA GALLET 

MODELO F1XF

R$ 
3.110,00

R$ 
1.368.400,00

R$ 1.368.400,00 (um milhão trezentos e sessenta e oito mil e quatrocentos reais)

ITEM 003
JOBE LUV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - CNPJ: 44.669.141/0001-77

Tipo Item Código Descrição
Un. 

Aquisição Qtd.
MARCA Vlr. 

Unit. Vlr. Total

ITEM 
003 3 1116709

BALACLAVA DE COMBATE A INCÊNDIO URBANO, DE CAMADA DUPLA, CONFECCIONA-
DA EM TECIDO NÃO INFLAMÁVEL, COMPOSTO DE POLIACRILONITRILA OXIDADO (FIBRA 
DE CARBONO E ARAMIDA), NA COR PRETA OU AZUL MARINHO. DEVERÁ POSSUIR DUAS 
CAMADAS DE NO MÍNIMO: 220 G/M² E NO MÁXIMO: 265 G/M², CADA; TODAS AS LINHAS 
DE COSTURA DEVERÃO SER CONFECCIONADAS EM MATERIAL COMPROVADAMENTE 
ANTICHAMA, COMO FIOS DE META-ARAMIDA (NOMEX); TODAS AS COSTURAS DEVERÃO SER 
DO TIPO FLATLOCK. UNIDADE.

UNIDADE 1.130,00 JOBELUV 
/3442.EN2.00

R$ 
323,00

R$ 
364.990,00

R$ 364.990,00 (trezentos e sessenta e quatro mil novecentos e noventa reais)
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LOTE 004

BRASIMPEX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E ESPORTIVOS LTDA - CNPJ: 38.064.085/0001-44

Tipo Item Código Descrição
Un. 

Aquisição
Qtd.

MARCA Vlr. 
Unit.

Vlr. Total

ITEM 
004

4 1112317

LUVA DE PROTEÇÃO PARA COMBATE A INCÊNDIO COM 5 DEDOS E CONFECCIONADA 
INTEGRALMENTE EM COURO. AMBAS AS FACES DA LUVA (PALMAR E DORSAL) DEVERÃO 
SER CONFECCIONADAS EM COURO CAPRINO OU COURO DE ALCE OU COURO DE 
CANGURU. DEVERÁ POSSUIR MEMBRANA (BARREIRA) COM RESPIRABILIDADE DE 
DENTRO PARA FORA E ESTANQUEIDADE DE FORA PARA DENTRO E RESISTENTE À 
PENETRAÇÃO DE VÍRUS E BACTÉRIAS. O PUNHO DA LUVA DEVERÁ SER CONFECCIONA-
DO EM TECIDO ELÁSTICO DE MATERIAL SINTÉTICO INERENTEMENTE ANTICHAMA E TER 
7CM DE COMPRIMENTO, PERMITINDO-SE UMA VARIAÇÃO DE 1CM. A FACE PALMAR DO 
PUNHO, DEVERÁ POSSUIR UM PROTETOR DE ARTÉRIA CONSTRUÍDO NO MESMO COURO 
DA LUVA, PROTEGENDO AS VEIAS E ARTÉRIAS DO PUNHO. A LUVA DEVERÁ CONTAR 
COM MEMBRANA (BARREIRA DE UMIDADE) EM MATERIAL IGNÍFUGO QUE APRESENTE, 
SIMULTANEAMENTE, IMPERMEABILIDADE DE FORA PARA DENTRO E RESPIRABILIDADE 
DE DENTRO PARA FORA, LOCALIZADA ENTRE O FORRO INTERNO DE PARA-ARAMIDA E O 
COURO ELA DEVERÁ POSSUIR RESISTÊNCIA VIRAL COM REQUISITOS DE RESISTÊNCIA 
A AGENTES PATOGÊNICOS VIRAIS TRANSMITIDOS PELO SANGUE. A MEMBRANA 
DEVERÁ FORMAR UMA LUVA INTEGRAL INTERNAMENTE, E DEVERÁ SER SOLDADA NAS 
EXTREMIDADES POR SISTEMA QUE NÃO PERCA AS PROPRIEDADES DA MEMBRANA. A 
LUVA DEVERÁ POSSUIR FORRO EM MATERIAL ANTI-CORTE E DE ALTA RESISTÊNCIA A 
ALTAS TEMPERATURAS. DEVERÁ SER CONSTITUÍDO DE UMA ESTRUTURA DE TECIDO 
DE PARA-ARAMIDA. DEVERÁ POSSUIR DOBRA FLEXÍVEL NA FACE DORSAL DA REGIÃO 
DA ARTICULAÇÃO ENTRE O CARPO E AS FALANGES DOS DEDOS, COM EXCEÇÃO DO 
POLEGAR, PARA ATENUAR O EFEITO DE RETRAÇÃO DO COURO. OS FIOS DE COSTURA 
DEVERÃO SER DE PARA-ARAMIDA. PAR.

PR 1.235,00

ROSTAING / 
TREXSQUALE-B

R$ 
927,00

R$ 
1.144.845,00

R$ 1.144.845,00 (um milhão cento e quarenta e quatro mil oitocentos e quarenta e cinco reais)

LOTE 006
TECNO LACER FIRE TECNOLOGIA CONTRA INCENDIO LTDA - CNPJ: 42.033.659/0001-94

Tipo Item Código Descrição
Un. 

Aquisição
Qtd.

MARCA Vlr. 
Unit.

Vlr. Total

ITEM 
006 6 1116580

MANGUEIRA DE INCÊNDIO TIPO 3 FABRICADA CONFORME NBR 11861, COM DUPLO REFORÇO 
TÊXTIL, CONFECCIONADA COM 100% DE FIO DE POLIÉSTER, TECIMENTO DUPLO DIAGONAL (TIPO 
SARJA), NA COR BRANCA, COM TUBO INTERNO DE BORRACHA SINTÉTICA, DOTADA DE UNIÕES TIPO 
ENGATE RÁPIDO (STORZ), DIÂMETROS NOMINAIS 40MM (1.1/2”). COM 15 METROS DE COMPRIMENTO. 
PRESSÃO DE RUPTURA MÍNIMA DE 50 KGF/CM², PRESSÃO DE TRABALHO MÍNIMA DE 15 KGF/CM², 
PRESSÃO PROVA MÍNIMA 30 KGF/CM² E PRESSÃO DOBRAMENTO MÍNIMA 24 KGF/CM². UNIDADE.

UN 569,00
LACER R$ 

335,14
R$ 

190.694,66

R$ 190.694,66 (cento e noventa mil seiscentos e noventa e quatro reais e sessenta e seis centavos)

LOTE 006.1
MB COMERCIO DE MAQUINAS FERRAMENTAS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 18.272.465/0001-67

Tipo Item Código Descrição
Un. 

Aquisição
Qtd.

MARCA Vlr. 
Unit.

Vlr. Total

ITEM 
006.1

6 1116580

MANGUEIRA DE INCÊNDIO TIPO 3 FABRICADA CONFORME NBR 11861, COM DUPLO REFORÇO 
TÊXTIL, CONFECCIONADA COM 100% DE FIO DE POLIÉSTER, TECIMENTO DUPLO DIAGONAL 
(TIPO SARJA), NA COR BRANCA, COM TUBO INTERNO DE BORRACHA SINTÉTICA, DOTADA DE 
UNIÕES TIPO ENGATE RÁPIDO (STORZ), DIÂMETROS NOMINAIS 40MM (1.1/2”). COM 15 METROS 
DE COMPRIMENTO. PRESSÃO DE RUPTURA MÍNIMA DE 50 KGF/CM², PRESSÃO DE TRABALHO 
MÍNIMA DE 15 KGF/CM², PRESSÃO PROVA MÍNIMA 30 KGF/CM² E PRESSÃO DOBRAMENTO MÍNIMA 
24 KGF/CM². UNIDADE.

UN 189,00

CM COUTO 
MOD. 

SUPER 
FLEX TIPO 

3

R$ 
442,85

R$ 
83.698,65

R$ 83.698,65 (oitenta e três mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e cinco centavos)

LOTE 007
COMERCIAL TRIUNFO LTDA - CNPJ: 17.344.558/0001-97

Tipo Item Código Descrição
Un. 

Aquisição
Qtd.

MARCA
Vlr. 

Unit.
Vlr. Total

ITEM 
007

7 1116581

MANGUEIRA DE INCÊNDIO TIPO 4 FABRICADA CONFORME NBR 11861 COM SIMPLES REFORÇO 
TÊXTIL, CONFECCIONADA COM 100% DE FIO DE POLIÉSTER, REVESTIMENTO EXTERNO DE PVC 
E BORRACHA NITRÍLICA, NA COR VERMELHA, COM TUBO INTERNO DE BORRACHA SINTÉTICA, 
DOTADA DE UNIÕES TIPO ENGATE RÁPIDO (STORZ), DIÂMETROS NOMINAIS 65MM (2.1/2”), COM 
15 METROS DE COMPRIMENTO, PRESSÃO DE RUPTURA MÍNIMA DE 42 KGF/CM², PRESSÃO DE 
TRABALHO MÍNIMA DE 14 KGF/CM², PRESSÃO PROVA MÍNIMA 28 KGF/CM² E PRESSÃO DOBRAMENTO 
MÍNIMA 24 KGF/CM². UNIDADE.

UNIDADE 285,00
KIDDE 

DO 
BRASIL

R$ 
775,43

R$ 
220.997,55

R$ 220.997,55 (duzentos e vinte mil novecentos e noventa e sete reais e cinquenta e cinco centavos)
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ITEM 010

RESGATECNICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE LTDA - CNPJ: 15.453.449/0011-54

Tipo Item Código Descrição
Un. 

Aquisição Qtd. MARCA
Vlr. 

Unit.
Vlr. Total

ITEM 
010

10 1039220

ALAVANCA HOOLIGAN COM UNHA ARROMBADORA, CONSTITUÍDA PELA CABEÇA E UNHA 
FABRICADAS EM AÇO FORJADO DE ALTA RESISTÊNCIA, MONTADAS NUMA BARRA DE 
1” DE DIÂMETRO COM PEGAS ANTI-DERRAPANTES, DESENVOLVIDAS EM AÇO FUNDIDO 
NODULAR 50 E CABO EM AÇO 1045 TREFILADO. EM UMA DAS EXTREMIDADES POSSUI A 
UNHA DE ARROMBAMENTO (SEMELHANTE A PÉ DE CABRA) COM INCLINAÇÃO IDEAL PARA 
ALAVANCAGEM, COM ABERTURA QUE PERMITE DESLIGAMENTO DE VÁLVULAS DE GÁS, 
ENCAIXE EM FECHADURAS E FERROLHOS, E EXTRAÇÃO DE PREGOS. NA EXTREMIDADE 
OPOSTA (CABEÇA) POSSUI UMA PONTEIRA AFIADA, AFILADA E LEVEMENTE CURVADA 
PARA CABER EM UMA FECHADURA OU TRANCA, E TAMBÉM NA CABEÇA POSSUI UMA 
TALHA COM INCLINAÇÃO SUAVE PARA FORÇAR PORTAS E JANELAS. FERRAMENTA 
FORNECIDA EM ZINCAGEM BRANCA OU AMARELA. MEDIDA APROXIMADA DE 80 
CM DE COMPRIMENTO E PESO APROXIMADO DE 6,0 KG. ACOMPANHA CORREIA DE 
TRANSPORTE. UNIDADE.

UNIDADE 75,00

Marca: RGT Modelo: 
ALAVANCA DE 

ARROMBAMENTO
R$ 

773,30
R$ 

57.997,50

R$ 57.997,50 (cinquenta e sete mil novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos)

ITEM 011
RESGATECNICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE LTDA - CNPJ: 15.453.449/0011-54

Tipo Item Código Descrição
Un. Aquisição

Qtd.
MARCA

Vlr. Unit. Vlr. Total

ITEM 
011

11 1116673

CONJUNTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL MULTIMISSÃO, COMPOSTO POR CALÇA 
E JAQUETA; O TECIDO PRINCIPAL E TECIDO DE ALTA VISIBILIDADE DEVEM TER 
GRAMATURA MÁXIMA DE 240G/M² (HI-VIS EN 20471); DEVERÁ SER APRESENTADA 
A CERTIFICAÇÃO EUROPEIA EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS: EN 15384; E 
EN 16689. CONJUNTO.

CONJUNTO 1.000,00 Marca:ROSENBAUER

Modelo:GAROSG10

R$ 
4.745,00

R$ 
4.745.000,00

R$ 4.745.000,00 (quatro milhões setecentos e quarenta e cinco mil reais)

ITEM 012
RESGATECNICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE LTDA - CNPJ: 15.453.449/0011-54

Tipo Item Código Descrição
Un. 

Aquisição
Qtd.

MARCA
Vlr. 

Unit.
Vlr. Total

ITEM 
012 12 1116676

LUVA PARA RESGATE, FABRICADA PARA USO EM OPERAÇÕES DE RESGATE EM MATERIAL 
CONFECCIONADO PARA EVITAR QUE LACERAÇÕES E CORTES ATINJAM A PELE; MATERIAL 
DE PALMA DURÁVEL ALTAMENTE RESISTENTE À ABRASÃO; DEVE PROPORCIONAR UMA 
FORTE ADERÊNCIA E VERSÁTILIDADE; DEVE POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA IMPACTOS 
NAS ARTICULAÇÕES E NOS NÓS DOS DEDOS NA PARTE DE TRÁS DA MÃO; DEVE POSSUIR 
REFORÇO ENTRE O POLEGAR E O INDICADOR; DEVERÁ POSSUIR ESQUEMA DE CORES EM 
ALTA VISIBILIDADE. PUNHO COM FECHO ELÁSTICO EM VELCRO. DEVERÁ POSSUIR GRADE 
VARIADA DE TAMANHOS QUE SERÁ DEFINIDO NO MOMENTO DA REQUISIÇÃO DO MATERIAL. 
PAR.

PAR 1.000,00

Marca:ANSELL

Modelo:259B

R$ 
215,00

R$ 
215.000,00

R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil)

ITEM 013
RESGATECNICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE LTDA - CNPJ: 15.453.449/0011-54

Tipo Item Código Descrição
Un. 

Aquisição
Qtd.

MARCA
Vlr. Unit. Vlr. Total

ITEM 
013

3 1116677

CAPACETE MULTIUSO PARA RESGATE VEICULAR, RESGATE EM ALTURA, RESGATE 
TERRESTRE, INCÊNDIO FLORESTAL E EMERGÊNCIAS MÉDICAS. COM ADESIVOS 
REFLETIVOS DE ALTA VISIBILIDADE, COM SISTEMA PARA USO DE LANTERNAS. 
DEVERÁ TER UM PESO MÍNIMO DE 600G E MÁXIMO DE 900G QUANDO EQUIPADO 
COM ACESSÓRIOS; DEVERÁ SER DE TAMANHO UNIVERSAL, PODENDO ALCANÇAR NO 
MÍNIMO 52CM ATÉ 63CM NO MÁXIMO. O SISTEMA DE AJUSTE DO CAPACETE DEVERÁ 
SER LOCALIZADO NA PARTE TRASEIRA DO CAPACETE E CAPAZ DE SER UTILIZADO ATÉ 
COM LUVAS. UNIDADE.

UNIDADE 1.000,00

Marca: KASK 
Modelo: 

QUANTUM 
CABRIO

R$ 
1.525,00

R$ 
1.525.000,00

R$ 1.525.000,00 (um milhão quinhentos e vinte e cinco mil)

PROCESSO (SIGADOC) Nº: CBM-PRO-2024/00693
DATA DE ASSINATURA: 24/10/2025.
ORIGINAL ASSINADO DIGITALMENTE: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, RODRIGO 
MAGALHÃES COUTO - JOBE LUV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, JOÃO CARLOS TRENTIN JUNIOR - S.O.S SUL RESGATE - COMERCIO E SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA, PIERRE ALEXANDRE JEAN PAUL VIEIRA SUBLON - BRASIMPEX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA, KARLA LORENA BRANDÃO OLIVEIRA COSTA  - RESGATECNICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE LTDA, ERIVALDO 
NUNES DE LIMA  - TECNO LACER FIRE TECNOLOGIA CONTRA INCENDIO LTDA, MAURO RENATO BECKER - MB COMERCIO DE MAQUINAS 
FERRAMENTAS E SERVICOS LTDA E FLAVIO MIRANDA MAGNANI - COMERCIAL TRIUNFO LTDA
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